
Prefeitura da Estância de ~io José dos Ga~~o~ 
Estado de Sã o Paulo 

Em de de 195 

L E I N2 78 

de 22 de Abril de 1 . ~50 

A C&lara Municipal. de são Jos~ dos Campos decreta e eu SB!J 

ciono e promu~go a seguinte ~eis 

Artigo 12 w ~ concedido a Caetano Martins das Neves , ex~ 

oper~rio da P.refei~ura, uma pensão de CR$ 200 , 00 (duzentos cruzeiros) g 

pessoal , intransferível e vitalícia, a partir de 12, de janeiro de 19? 

Aftigo 22 - As despesas com a execuç ão desta lei , no pr! 

sente exerc:ício, correrão por conta da verba 741/8-95- 4 - Despesas Diooo~ 

vePsas , do orçamento. 

Artigo 32 - Esta lei entrarã em gigor na data de sua pUM 

blicação, revogadas as disposiçÕes em contràrio6 

de ~950. 

Prefeitura da Estância de São Jos~ dos Campos, 22 de abrj 

Elmano Ferr~ira Ve1oso 

Prefeito Sanitàrio 

Registrada e publicada na Divisão Administrativa aos ~2 
de abril d j 1950o 

h efe da Divisão Administrativa 


